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NOTA DE ESCLARECIMENTO HOSPITAL GERAL DE IPIAÚ 

 
 

Tomei conhecimento na manhã de hoje, 03 de outubro de 2014, através de telefonema do Sr. 
Rober, representante da emissora FM Ipiaú 91.1 e site giroemipiau, sobre a seguinte 
demanda: “os pacientes de Ipiaú estão sendo tratados com indiferença pelos profissionais da 
unidade hospitalar, cidadãos avaliados no pronto socorro são orientados a procurar a 
Secretaria de Saúde do município para agendar os exames solicitados e moradores de outras 
cidades já chegam com já chegam com autorizações para realização, com exemplo de um 
atendimento. 
 
É preciso esclarecer que na demanda são relatadas duas situações bem distintas:  
A primeira é o atendimento da emergência, prioridade do Hospital Geral de Ipiaú (HGI) para 
qualquer cidadão (independente da origem) conforme princípios e diretrizes do Sistema Único 
de Saúde (SUS), que preconizam Universalidade, Equidade e Integralidade da atenção à 
saúde da população, garantidos pelo artigo 196 da Constituição Federal (1988), através da 
Descentralização, Regionalização, Hierarquização e Participação social.  
 
Já o segundo é o atendimento ambulatorial, que é prioridade das secretarias municipais de 
saúde como serviço de atenção básica (de prevenção) às necessidades do usuário (de 
prevenção): nele estão inclusos os procedimentos como exame radiológicos(raios x), 
ultrassonografia, eletrocardiograma, consultas, pequenas cirurgias e outros que requerem 
agendamento para organização da demanda (em qualquer serviço ambulatorial é realizado 
agendamento para garantir o atendimento de acordo com a procura e a prioridade dentro das 
possibilidades do serviço. 
 
Os exames para situações de urgência e emergência solicitados pelos profissionais médicos 
do HGI são de responsabilidade da Unidade, através da equipe do Serviço social e não 
necessitam (nem podem esperar) de agendamento, tão logo haja disponibilidade e são 
priorizados. Sendo que na demanda foi questionada a conduta médica, cabendo investigação 
da veracidade por caracterizar descumprimento legal do direito do cidadão podendo resultar 
em possível agravamento do seu estado de saúde e/ou risco de morte.  
 
O usuário citado foi procurado e relatou que foi avaliado pelo médico, medicado  e solicitado 
o procedimento e liberado após melhora clínica, sendo orientado a retornar à unidade no dia 
seguinte, visto que o serviço de radiologia do HGI não funciona todos dias 24h (número 
insuficiente de profissionais para trabalhar à noite no setor). 
 
 Os exames ambulatoriais são agendados de acordo com a quantidade disponível no hospital 
e não há qualquer tipo de negativa quando há vaga disponível, mesmo não sendo a 
prioridade do serviço. Qualquer cidadão de Ipiaú pode procurar o hospital para agendamento, 
porém sem resolver 100% da procura devido a população estimada em 46mil habitantes. 
O hospital Geral de Ipiaú é referência em urgência e emergência para a microrregião (Ipiaú, 
Ibirataia, Aiquara, Barra do Rocha, Dário Meira, Itagi, Jitaúna, Itagibá) além de receber 
também demandas de Ubatá, Ibirapitanga, Gongogi, Itacaré, Ubaitaba e outros.  
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As autorizações para os exames ambulatoriais solicitados nas Unidades básicas de Saúde 
dos municípios são entregues ao próprio usuário ou secretarias municipais de saúde para 
repasse. Todos estes dados estão à disposição da população no HGI, bem como nos 
sistemas de informação que podem ser acessados pelos cidadãos. Não Tenho conhecimento 
de nenhum profissional desta Unidade orientado a proceder diferente à legislação e quais 
elevo  todo o meu respeito e admiração por  defenderem causa tão nobre quanto a da 
SAÚDE.  
 
Diante de elevada demanda, firmamos parcerias com os municípios que buscam soluções 
para os problemas de saúde de sua comunidade (qualquer município que precisa de nossos 
serviços ambulatoriais), através da disponibilização de servidores, material e outros serviços, 
pelas secretarias de saúde, pois é necessário atuar em equipe para sanar as dificuldades e 
garantir os direitos dos cidadãos sem qualquer tipo de discriminação. 
 
Sendo assim não há afirmação da leitora que aqui dedico atenção, como a toda comunidade, 
ter-se tratado de discriminação político-partidária e que o Hospital Geral de Ipiaú, resgatou 
direitos que no passado foram reprimidos por insensibilidade com as políticas de saúde e 
acesso do cidadão e que está de portas abertas 24h para atender às necessidades do 
usuário com respeito e profissionalismo.  
 
Na oportunidade colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos desta ou de 
outras demandas. 
 
Meirinha Alves Domingos 
Diretora Geral HGI  
 
Ipiaú, 02 de outubro de 2014 
 
 
 
 


